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Gordo repuícE essencial ao insíiíuío 
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Como se explica o autor da lei de imprensa 
 (o >  

Qual será a altitude do Supremo Tribunal 
no --a™ a jdgar talvez já amanhã? 

Seiiaaor Âaolpuo Uorào 
0 Sr. Adolpho Gordo, autor da 

lei de imprensa, deve apresentar, 
amanhã, aos seus collegas de com- 
missão do Senado,' um substitutivo 
ao projecto do senador Benjamin 
Barroso, que visa mt-luir os dclicUbs 
de injuria entre os que devern ser 
beneficiados pela medida do "sursis" 
que um decreto do executivo regu- 
lou . Sabido ccmo é que o senador 
Adolpho Gordo impugnara não só 
aquelle projecto como o parecer do 
Sr. Thomaz Rodrigues, a citada no- 
ticia, que outro dip divulgámos em 
primeira mão, assignalando as ex- 
plicações que corriam sobre a atti- 
tude do senador paulista, justificava 
de sobra o nosso desejo de ouvir-lhe 
uma exposição, ainda que rapida, de 
suas intenções e modo de pensar no 
assumpto. 

Assim, fomos procural-o, hoje, pela 
manhã, no Hotel dos Estrangeiros, e 
muito lhe solicitámos nos esclareces- 
se sua opinião, apparentemente ao 
menos tão contraditória. 

S. Ex. passou, então, a dizer- 
nos que, em primeiro logar, era fa- 
vorável á instituição do "sursis", 
apesar de serem muitos, e eminen- 
tes, os criminalistas que contra ella 
já se têm manifestado. A autorisa- 
çào do Congresso fôra sabiamente 
regulada pelo decreto do executivo, 
que encarou o beneficio do :sursis" 
dentro do seu espirito e origens, del- 
le excluindo certos crimes que de 
modo algum poderiam merecer os fa- 
vores da lei, por implicarem baixe- 
za de instinctos, premeditação má ou 
temperamento perverso. Nessas con- 
dições não figuram no nosso institu- 
to, ou melhor no decreto de 0 de se- 
tembro do anno passado, os crimes 
de injuria, declarando mesmo o art. 
6" que não ha suspensão de execução 
de pena nos crimes contra a honra 
e boa fama e contra a segurança da 
honra e honestidade das famílias. 

— O que o projecto do meu collega 
Benjamin Barroso pretende não é 
pura e simplesmente incluir no "sur- 
sis" os crimes de injuria, e sim en- 
tregal-os ao arbítrio do juiz, sem as 
restricções que a lei sabiamente im- 
poz, isto é, sem determinar que é 
necessário se considerar nos ditos 
crimes a figura do accusado, inda- 
gando se não se trata de alguém 
que haja revelado caracter perverso 
ou corrompido. Deixar de parte essa 
circumstancia essencial ao julgamen- 
to, vital no instituto do "sursis", que 
visa tão somente regenerar o indiví- 
duo como que fazendo de um lado 
um appello aos seus bons preceden- 
tes, e lembrando-lhe de outro a amea- 

ça da execução da sentença, c derie- 
gar claramente o espirito da insti- 
tuição, tornando-a, sob certo aspe- 
cto, apenas um recurso para atte- 
nuar os rigores da lei da imprensa. 

O projecto, para que trouxe meu 
voto, e mesmo minha sincera defesa, 
já que em principio lhe sou favorável, 
deveria limitar-se a dizer que os cri- 
mes de injuria gozariam -também dos 
benefícios do "sursis", ou a alterar o 
artigo 5", a que já me referi. Não 
é isto porém, que elle faz, já que 
transcreve as palavras do artigo 1°, 
do decreto de (> de setembro de 1924. 
a omitte precisamente as nclavras 
que desenham o caracter do institu- 
to, ou melhor, que estabelecem a 
condição da suspensão da pena, pa- 
lavras que são estas: "tratando-se 
de accusado oue não tenha rebelado 
caracter perverso ou corrompido". 

Nessas condições o juiz ou tribu- 
nal, quando se tratar da primeira 
'condemnação, não precisará de levar 
em conta as condições do réo nem as 
circumstancias do crime, ou as leva- 
rá, ou poderá levai as, independente- 
mente do caracter perverso do delin- 
qüente, o que é positivamente um 
absurdo. E, como reconheço o intui- 
to do projecto, e, repito, estou de 
accordo com elle. quanto ao fundo, 
vou amanhã apresentar um substitu- 
tivo de algumas linhas, limitando-me 
simplesmente a incluir os crimes de 
njuria nos benefícios do decreto de 

setembro do anno passado, de modo 
a que no seu julgamento prevaleça 
sempre a condição que reputo es- 
sencialmente ao espirito de instituição 
qual a do conhecimento do caracter 
do delinqüente, que não pooicrá ser 
perverso ou corrompido nêkr dc -que 
faça jus aos favores da lei. 
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A these no Jadiciario 
Talvez amanhã ou mais provavel- 

mente na próxima segunda-feira, o 
Supremo T. Federal decidirá se o 
"sursis" tem applicação aos dcli- 
ctos de imprensa. 

E', como vimos, uma palpitante 
questão de grande actualidade que 
ora se agita, quer perante o Roder 
Judiciário, quer perante o I.eghlati- 
vo. Neste, tem-se em vista, tornar 
extensivo a alguns crimes aquelle in- 
stituto penal emquar.to que perante 
o Judiciário se pretende que cm fa- 
ce da lei que mandou estabelecer en- 
tre nós a condemnação condicional 
não podiam ser taes crimes subtra- 
hidos do beneficio que a lei deter- 
minava para todos os crimes sem 
qualquer distineção, tendo em vista 
tão somente a pessoa do crimino- 
so. 

O decreto que estabeleceu o "sursis" 
é um acto do Poder Executivo basea- 
do numa autorisação do Congresso, 
mandando apenas que o governo ado- 
ptasxc o instituto da condemnação 
condii-!»>nal (surs'») sem estabele- 
cer qualquer restricção. Entretanto 
ao usar dessa autorisação o EtecHti- 
vo excluiu de um modo geral Cf cri 
mes de imprensa estabelecendo uma 
excepção odiosa e injustificável. E 
como essa restricção não podia ser 
feita, o Executivo, creando-a, exor- 
bitou da autorisação que lhe havia si- 
do delegada, pelo que se pretende 
consideral-a como sé não existisse, 
devendo o "sursis" ser applicado a 
todos os delictos, inclusive es de 
imprensa, uma vez que os crimino- 
sos satisfaçam as condições exigi- 
das no decreto, isto é, que se" trate 
de primeira condemnação a pena não 
superior de um anno de prisão de 
qualquer natureza e que na pratica 
do crime não tenha o criminoso re- 
velado caracter perverso ou corrom- 
pido. 1 

E' esta a these apresentada á 
aprecaçào do Supremo Tribunal, cujo 
julgamento está interessando os nos- 
sos meios jurídicos e também á im- 
prensa. 
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deve ser feito inosfrar.do-se á 

crcança a cousa ensinada sobre a mesa, 
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